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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E ARRECADAÇÃO 

 

E D I T A L 
 
 

A Prefeitura Municipal de 
Cajati, inscrita no CNPJ nº 64.037.815/0001-28, estabelecida na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro, representada pelo Prefeito Municipal LUIZ HENRIQUE 
KOGA, através do Diretor do Departamento de Fiscalização Tributária e 
Arrecadação, torna pública a relação dos contribuintes contemplados com a 
REMISSÃO DO IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) referente exercício de 
2025, nos termos do artigo 167 da Lei Complementar Municipal 08/2009. 

Abaixo, segue a lista com os 
respectivos nomes dos proprietários, números de protocolo, valores e inscrições 
imobiliárias dos imóveis contemplados com a remissão do IPTU, conforme 
deferimento dos pedidos protocolados junto ao Departamento de Fiscalização 
Tributária e Arrecadação. 

 
 

PROTOCOLO PROPRIETÁRIO CADASTRO VALOR  

4986/2024 BENJAMINA RIBEIRO 40745  R$             656,29  

1597/2022 DIONE DE LIMA RODRIGUES 30340  R$         4.560,88  

5785/2025 EDUARDO DE OLIVEIRA 35993  R$             955,90  

4872/2024 FABIO PEREIRA BARBOSA 48172  R$             492,40  

1089/2025 ILDA PEDROSA PINTO 46308  R$             219,31  

4716/2025 ROSINÉIA DAMACENO LOURENÇO 51373  R$         1.323,57  

5449/2025 SERGIO PIRES 31331  R$         2.350,97  
 

 
  R$       10.559,32  

 
 
Cajati-SP, 30 de março de 2026. 
                                                              
 

 
LUCIANO LISBOA MASUR 

Diretor do Departamento Fiscalização Tributária e Arrecadação 
 


